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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM l\|9 OJQ DF DE .f )lF>
DE 2022.

Excelentíssimo Presidente,

Excelentíssimos Vereadores,

PROTOCOLOC^RAMÜNIQPAL DE BARRADO GARÇAS-MT
ní^LivraâÍ2_FlsA:^03ta.aai£^^

Horas On

JUNCíONÂRIÇ
A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei

em anexo, que tem por objetivo a contratação temporária de profissional para atender o

quadro das seguintes Secretarias; Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano e Obras, sendo que a medida excepcional se faz necessária em razão do

prosseguimento e melhoria nas atividades das Secretarias no ano de 2022.

Nesse sentido, vale ressaltar que a demanda de projetos da Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano e Obras vem crescendo demasiadamente em decorrência dos inúmeros

convênios firmados pelo Município de Barra do Garças, assim como o Procon Municipal que é
ligado a Procuradoria Geral do Município, vem necessitando de uma profissional de limpeza
em tempo integral ao funcionamento do órgão devido ao grande fluxo de pessoas.

Assim, visando compor esta realidade, pretende-se equipar as mesmas, na medida

do possível, com a mão-de-obra especializada e necessária para continuidade imediata dos

serviços, razão pela qual esperamos a aprovação do presente Projeto, em REGIME DE

URGÊNCIA, por ser de interesse de toda população barra-garcense.

Barra do Garças/MT, 5 de de 2022.

ADILSOWGONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal Aprovado por Unanimidade

de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

V 1

-0.
O

CNPa: 03.439.239/0001-50
CEP; 78.600-907

(66j 3402-2000 gabprefbg@hotmall.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



PROCURADORIA GERAL DO
ConforfT^e Art. 9 inciso XX) ds
I ei Compl. 181, de 29/03/2016

REVISADO

ProcüisrJor-Gsrai do Munioipio
Potuina r-P 17,001, cie

nAR'c-lT .??475/-0



r\

PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

PROJETO DE LEI —0J_9 DE cli5 DE DE 2022.

"protocolo )
CÂM^ MUNICIPAL DE BARRA DO 6ARCA3-MTnga^Livro:^^:^!

"Dispõe sobre a contratação por tem

FUiSiCIONÀRIO

po
determinado para atender necessidade

temporária de excepcional Interesse público e
dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSOW
GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. is Para atender a necessidade do serviço, fica o Prefeito Municipal autorizado a
contratar temporariamente, o seguinte pessoal, que fica nos termos do Art. 37, IX da
Constituição Federal, considerados cargos de excepcional interesse público quando não
preenchidos por convocação em concurso público, inclusive para preenchimento de função
específica visando compor o quadro das seguintes Secretarias:

I- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•  01 (UM)- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS;

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS
•  03 (TRÊS)-ENGENHEIRO CIVIL;

Art. 25-0 prazo de contratação para preenchimento das vagas encerrar-se-á
impreterivelmente em 31.12.2022.

Art. 35 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação prevista
no orçamento de 2022.

srn vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garcas/MT.c2^5 de Fevereiro de 2022.

^  Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

ADILSq^GONÇALVES DE MACEDO em Sessão Qdinária do
Prefeito Municipal

V \

■e o
CNP3; 03.439.239/0001-50 [66)3402-2000 gabprefbg@hotmail.CDm Rua Carajás. n° 522. Centro

CEP: 78.600-907 Barra do Garças^T
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PROCURADORIA GERAL DO MUNiC.PiO
Conforme Art. 9 inciso XXI cia
Lei Compl. 181. de 29/03/2016

REVISADO

H^bert de Souza Pei
Jcurador-Geral do Municicio

Porlafia N'-' 17.001, de
_ O ~ P/í''1 i -224 75/-'•



Estado de Mato Grosso

rc nnai I Câmafa Municipal de Barra do Garças
■L«ÍltMIHÍfHlMaw Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 019/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de y( ]ixtçe' de 2022.

ogehSí"
residente

Ver. MURILO VALGES METELLO
Vogai APROVADO

EM

Cilma Balbino de ^ousa
Auxiliar AdministrativoPortaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradugarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

'c ̂iin M a Câmara Municipal de Barra do Garças

■LHMlAitTlfliiHAIia Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n® 019/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de de 2022.

Ver. PAULO BEN^TO
Presidente

ORAIS

Ver. ILTON TANNER ARAÚJO
élator

Ver. GERAO ALVES R. NETO

APROVADO

EM SESSÃ0££í2-Ü^'^^

Cilma Balbino de Sousa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - ib.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP; 78600-000camara@barradogarc.ls.nU.lcg.br / imprensa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO

^  VEREADORES ^ PARTIDO SIM NÃi^ ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES — Vice - Presidente PSDB
<

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
<

JAIME RODRIGUES NETO MDB
X

JAIRO GEHM -1" Secretário PRTB
-ÍC

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

<
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL
'sC

f\ \

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB <
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB X

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB X

RESULTADO DA VOTAÇÃO; MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereadores pr&sentcs
Pm Cjpcicpn lArtinária Hr>•n >>PS;s;pn i in^n;.jri^ nn
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(66) 3401-2484! 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - „„„


